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Preencha todos os campos e imprimaesta ficha.
Envie (pelo correio) para o Programa Inlerfegis - Av. N2 Anexo ',E"do Senado Federal

BrasilialDF- CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: DAssembléiaLegislativaO CâmaraMunicipal Qtd. Parlamentares: 9

Nome da Casa:

Endereço:

Cãmara Municipal Casa de Davi Jerônimo

Praça José Alves da Costa s/n

Cidade: Maturéia UF: PB CEP: 58737-000

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das Informaç6es no portal do Intertegls

que Irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os
demais usuários vinculados il casa Nfto deve ser lamentar.

•
Telefones:

E-mail:

Homepage:

(83)34741001 - 9961 3589 FAX: (83)34741001

Nome: Bruno Wanderley Ramos Monteiro

Unídade!Departamento: Gabinete da Presidência Cargo: Assessor

Telefones: (83) 34741001 - 9962 4474 FAX: (83)34741001

E-mail: brunowanderley@msn.com.br

Autenticação do Presidente

Daniel Dantas Wanderley

Mandato Parlamentar (dialmêslano): Início:

Nome Completo do Parlamentar:

•
Nome Parlamentar:

Aniversário (dialmêslano):

Daniel Dantas

01/01/2005

12/07/1975

Partido: PMDB

Fim: 31/12/2008

Sexo: Masculino

Telefones:

E-mail:

Homepage:

(83)34741001 - 9961 3589 FAX: (83)34741001

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Maturéia,20/07/2005. /Jh2.
Locale data ' v~dente

\1 !TUADO COM D2 r"\
\

FLS

mailto:brunowanderley@msn.com.br


~
'~~~ -'_I

-- ---~"" ,,-,~.,

1
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNlO N°: PB-2512112005- INTERLEGIS
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL. DE
MATURÊIA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANQ DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNlCIPAL DE MATURÊIA, com sede na Praça Iosé
Alves da Costa, Maturéia-PBneste ato representada por seu Presidente, Vereador DANIEL DANTAS
WANDERLEY, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e

.• condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e reguIar a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNlDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o .pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

v - adquirir suprimentos (tais corno toner.e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
selViços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/O 10 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirã, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIlvtENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Tenno,

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverã designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas serã formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serã solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4,5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA

4,6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

[ . pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11. pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4,7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas adntinistrativas e legais cabiveis,

•
4,8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação,

4,9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
.INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias,

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, O conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, 'à-a de~,lS";~'''''O de 2005 .

•
Agaciel Silva Maia
Diretor Geral do Senado Fe eral

Testemunhas:

~
Vereador Daniel Dantas Wanderley
Presidente da Cãmara Municipal de Maturéia

Màrcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

N2',-'/!'nexo
;".\ .
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MATURÉIA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• hnpressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;

• • Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .

•
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO !NTERLEGIS - SINTER

MATURBA . PI.L

4. Estabiliz3Qor inarca ENER~~,AX,modeID EXS 1000 TIS, com po~ênc;a rdnimCl ~~ ::,.\ ••
N° Série Est5Diliz"dcc: ; 6K1MOS2S021 NOTombameOlc;

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Imprt:!ssora Laser' Lêl.mer~'.r.;c,j,Optra E230

N° Série: i 00120A%Gl2X

Em caso de 5Irv1 íiV -:arl~DJ;:;ntenor: CeNCEITO

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (tf~S) h.:>ras'?

•"
t.?::.',

"~o .•• li'':' ,,'
v -'~ .'

, ,

2) Microcom;Jutad')r ~:a'Jãoata ND-PSOOE250Z-SScom ~Ion;tor
NOSerie CPU: l00120A96GH5E NOTO:11bam~nt:;:
NOSérie í'.kHiito~' ! 412002004

3) Soluçijo Gate ...•.,ay, (.Q;nposta de um modem D-Link., modelo DF!"'1-S51Ee l.iITI !l:-;_'Li~:2-' ':;:, fr.;,c:eIJ Di-
804HV
N0 série ~lodem: I ES14157000335 N0 Tombamento:
NOSérie Route': fBD3Y1SC000183 N0 Tomba'l",e~,o:

Observações:
(ColOQueneste camDc roda~ 25 inr;')W:2çe-;5 c:u~acrdr impcrtantê dta, $CJrE as Q:t1QJiCladeseil::;:.:",tib:::S5 .: ,-.:::~.-:,::,:, ~: ':~~c:a(~o eferl.Jaj~e
do treinamentoof",rec.id~ .__________ . . , -' _

Data: 11/ OS./.2C'9£ .. ,~.~:~; ./ <~2;j
Ass.:-/,';;;;".~"'" __~:~. ~.~/É2'

f'õ2:S09.824/0001. i31
Címlr6MURiCI!,! IhM6tlflil

Av, ,m., ~.,Il"llllo.~ •Ct~
CEP51.m4lO

_ ._._ .._----~
ACEITE E RESPONSABILIDADE
Declaramos. que este C~r:!ar.:: Ml!:1icipaJ recebe:u, em perfeitas ccr.ciç:3es de fUfl'::iO;";p'o;;;:-'.._ ,.'; ~C:;I;;:'''::::1~~r!t'J,

~cima espedr:::ado:::, S :';:; re$r:-"Jnsabi!rz~ pelo seu ;;:eio, guarda, ~dmjn;straç~o, bc:a u~,!!:::.:,:f-:;- ~ :-'-:':'IU:2.ilÇác, c':::
acordo com Q est:lb~;";c!d.;. ~elas ç!áusu!a~ terceira e quaíl.8 do Ccí!vêniú çe.!e:-bradOcc-;:<~' '.': .:;5:']tfccutor do
ProgrÇl.ma rnterlE:g;:;:.

ASSISTENCIA TÉCflICA
Empresa:

: HJ •• INFORMATICA

_. .' -~-
::::',' ';;'-':'--<-1
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ESPECII;: Conv&1io o' : PB-25158I2oo5- MODALlOAll[. Incxi-
gil>ilidade. OBJETO; Eslabeleeer c "'guiar a participnello da C",a
I.c!l-I~lalivn "O Programa Imerlegis. eoolorme 0< lermo, do Comrn\()
de Emprc"limo. celebrado enlre a REPÚBLICA FED[;RATlVA DO
llRASIL e o BANCO INTERAMER1CA;-,JO DE DESENVOLV[-
MENTO - UII). Asse',ATURA: :'0'12120([5, V[GÊNC[A: A eo,,1M
da data dc i,-"ioatu"'. Com .'ig;;oci. equi"aleme ;, d"m,lI" do ['ro-
gmma IOlerlegis. SignnlJi.:io: pelo Senado Feder.J[:Dr. Ag.leiel ,1.1Sil-
"O Moia. Direlnr-Cern1. pelo Itnerlegi~: Senador Efrnin\ Morai,. pela
C""Ir1ltndn; Cômara Municipal dc JericiJIPIl _ v:;;,,...,a,lorJ"'" Wel.
linS"'" de U1i"eira

ESPÉCie; Coo,.êoio n' : PB-2515Yi20()()- MODALlD,\DE: [ne"i-
gihilidade. Ol"lJETO: Eslabdcrer c ""'gular a participaç"o da Ca<a
Legi<[ath'3 n" Programa lnter1e"is. conlomlC os lerm", do ContraIO
de Empréslimo. celebrado emre- a REPÚBUCA ['EDERATlVA DO
BRAS[L c ú BANCO INTER.-\MERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO . BlD. ASSINATURA: OJ10512006. VWÉNCIA: A eoolar
da ,11ta Cc assinamrn. co", vigêocia equiva[enle ii duração <lo Pro_
grama Interlcgis. Signmário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil_
'11 Maia. Diretor.Gcral. pelo [nu:rlcgis: Senadnr Erraim Momis. pela
CO~lmloda: Câmara Municipal de Juarez Ta\"('mIPB - Vereadnra Ro-
!-Clilllce Lima Santos..

ESPÉCIE: Convêoio o' : PB-25IwnOO&- MODALIDADE: loe~i_
Ilibi[icn<ie. OBJETO: Estabelecer e regular a parlie;pnç!n da c" ••
LeHi~lali"a no PWllrnma lotcrlegis. mornrme '" lcnnos do (:""tralo
de (mp":.<limo. celebrndo eolre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
llRAS[L e ú l"lAI\'CO INTERAMERICANO De DESENVOLVI-
"'lENTO. BID. ASSINATURA: IMlJl2oo6. VIGENCIA: A conlar
ca dma de t1-<sinmura.com vigi'ncia equivalcole iI ,h,,"ç~o do Pro-
grama Int<:rI<:gi,.Signatário: pelo S<:nad" Fe"kml:Dr. Agaciel da Sil_
"a Maia. DireIM-(j<:rn1. pclo Int<:rlegi." Scnadnr Elraim MOr1lis.peb
n'nlralada: Uim"", Municipai dc Juaniriohnll'U _ Vcrcadúr Wel-
[igl"n da CO'la A.,,;.,

ESpí:ClI:: <;"o"i'nio n' : I'B-251'171l0U6- MODAU[)ADL loexi-
gibilidade. OIHETO: ESlabeleeer e regu[.r 11pJníeipa~ão dJ C"'II

~~~~:~~~:I;'~O~r~~~:~n:;,~:;~.:~~~~Co~ ~~~R~T~:I~~
BRASIL e O BANCO [NTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - SID. ASSINATUR.o\.: 17/0.;/2006, VIGENC[A: A Contll!
da data de assinatura. com vigêocia cquivaleote à durnç!o do ?m.
grnma Inlerlcgi~. Sigoat,\rio: pejo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil.
va Main. Direlor.(;eral. peh., 10ICr!egis: Senador Erraim Morais. pela
Contratada: Câmara Municipal rle JuroIPB _ Vereador Silvio" AI\'eJ;
de Lima

ESpÉC[E: Croo,ênio n': PB-25119.'2I}05. MODALIDADE: loe~i-
git>ilidnde. OBJETO: E.stabe!eecr C regular a panieipaç!" da CtI-'<a
l.egi~laliva no Programa lnterlegis. ronfonne os lerm,,~ do Conlralo
de Emp!6limo. colebrado eot,..., a REpÚllLlCA FEDERAnvA DO
I3RASIL c o BANCO [NHRAMERICANO DE DESeNVOLVI.
MENTO _ [JID ASSINATUR,\: 2Ullc1201l5. VK;ÉNC[,\: A ~oolar
d~ <Iam d~ a"inalura. com ,.igi'ncia ~q"i,'a[ent~ li duração d<, P",_
grama 10Ieric~i,. Signaliiri,l; pcl" Seoado Fedcral:Dr. Al!aeiel da Sil-
,'o Maia. Dimor-Gemi. pel" 1r.1Crlcgi" Scnad", Ermim Morais. pela
Ctmtrnlada: Clio13tl\ )"lunicip.l Cc LastrolPB _ V~reador Fral1ci!-Co
Ancéli" Tri!',""iro de Lima

ESPÉCIE: COIl"i'oio n' . PB.Z5Ió2i20()(,- :'lODALlDA[)E: IIlC,i-
gibilidade. OBJETO: ESlabelcccr e re~lar a rarlicipaç~" d:I Ca~a
Legi,lali,.a 00 Programa [nlcr1cgi,. coorom" os lenno, do Contrn.to
de Empréslimo, celebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRAS[l. e o BANCO I:'\TERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASS[NATURA: W,1141100Ó.VIGÊNCIA: A conlar
ca cota de aSsinlllurn. eom vigêoeia equiva[enlc Il dura~~o d" Pro-
gmma loterlegis. Signalário, pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil_
l'a Maia. Direlor.{joral. pelo intoriegis: Senado" Errnim Morai", pela
Contralada: Câmara Municipal de LuceoaIPB . VCTl'ador Luiz de
SOUM Falelú NelO

ESP[~CIE: Convenio o' : PB.25121}12005_ MODALIDADE: Inexi.
gibilili1ce. OBJETO: ESlabclecer e rcgulnr a panicipaç"o da Casa
J.egis~1Iiva no Prngram3 Inlcrlcgis. cooronne '" len""" do (:ootmlO
de Empr6;lirno. celel>rndo emro a REPIJBLlCA FEDERATIVA DO
ORAS[L e o BANCO INTERAMERIt"ANO DE DESENVOl.VI.
MENTO • HID. ASSINATURA: Zi112121fj5. VIGENCIA: A e"~lm
,la d:lln dc a"inatum. C,lIo ,'igi'11~ia equivalenle h durnçâO do Pro--
gmma Interlegis, Sigoalário: pelo Scnadú Fcderal:Dr. Agacicl ca Sil.
,'n Moia. Direlor-Gcml. rolo 10lcrlegi<: Seo.do, Elrai", M"mi,. pela
Comrnlllda: Camam Muoicipal ce Mãe n'';'l'u,''[,1l . Vereador Ncl",n
Pcrcirn dc Figueiredo

ESPÉCIE: Co",.ênio o' , pB-25Ió5WII)f,- MODALlDAflE: loe~i.
git>iHli1de. OBJCTO: Estabelecer e regular a pattkipação da C"-'"
L.:Si~iali,'a 00 ?mgrama Imerlegis, coolbnne o, lel'tTlOSd" ConlralO
dc Emprê<;timo. celebrado eotre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO J}lTERA:-'lERICANO DE DESENVOlVI_
:'lEI\'TD - BID. ASSINAruRA: 04(().4/201l6, V[GÊNCIA: A cnntar
da data Cc ,,<-sioalura. com "igencia equi"alclllC 11CUrll~l\Odo Pro-
grama lotcrlcgis, Sigoatário: pelo Scnaco Foccrn[:Dr, Agaciel da Si[-
va Maia. Direlor_Geral, pelo [ntc:icgis: Seoador Efmim Moni$, pela
COnlralaC3' Câmara Mtlllicipa[ de MassarnndubalPB _ Vercado-r Jo,~
Booifôcio Tavores da Sil.'3

ESPÉCIE: Convênio n' : pB-250]<9I2oo5- MODALIDADE: I"exi_
g:ibili&de. OBJETO; Cstabelecer e regular a participação cn Casa
Lcgi,lativa no Pl"Ol'",ma lmerlegis. coo(úrme os lermos do ConlralO
de Emprésllrno. celchra<!I, colr-c o RepU[JUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o ElA:-<CO INTER,\MERICANO DE DESENVOLVI.
,\lENTO - BlD ASSINATURA: 11110'112005.VIGENC1A: A comar
da <lat. de a.<,>-;oMur3.com v;£ênei3 equi,."lcmc il dura<;ão do Pro-
grama 10Icrle!,i<. Sil,!1Ia,,~ri,,:pelo Senado Fcdcrni:Dr. Agaciel da Sil_
,'a Maia, Direlor-liem!. pelo Inlcrkgis: Seoador Erraim Mornis. pela
COlllrmada: (""-mnra Municipal d~ Matioh~s.'I'B - V~rcad"",- [vooc
Lu"ia Queirol.

fESPÉCIE'<.:o"iiVênionõ- ':7B;2~lfli200~ •..•!,lODA UDADE: 1!IO,i_
g,bllo<lade. OB.I£.lO; bUll>elecer c reg;ul"r 3 panicipa,ão da Cala
Legi,laliva no Progrnm.1 [ntcrlegi<. e"nre<rme o, termo, do Con!ralú
rle Empréstimo. celebrndo Clllrc a REPÚllLlCA FEDERATIVA OU
FlRASll e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEI\'TO _ BrD. ASSINATURA: 21)112/2005. V[Gi':NCIA: A conlar
<la cam de assimllurn.. com vigcocia cqui''3lente à d"mçJú d" Pro-
grama Imerlegis. Signatário: ~lo Seoad" Federa[:Dr. Agaciel ca Sil-
.a ~laia. DirclOr.{jern1. pelo lnlcrlcgi~: Senado-r ErraimMorai,. pela
Contralnda: tC~Mliúicipal ~dC~iilli-",~pB,::. Vereador Daniel
Dant"-S Wanderley.

ESPÉC[E: Cou"""io o' : pl}.2SI6RI200&- MODALIDADE: [oe>;i-
gibilidarle. OBJETO: Estnl>elcccr e re~[ar a participação da C",a
legi~laliva nú Progmma Imer[egi,. c"orormc o, lermos do COOtnllO
rle Cmpréslimo. celebmd" enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA OU
BRASIL c " I:IA;'liCO IJ'TERAMER[CANO DE DESENVOLVI.
MENTO - !l1D. ASSINATURA: (l~,1).t1200('. VIGENClA, A COl'tar
da Caia de a«ina",m. Com ,'igêocio equi,.alcnle • dura,;u, do Pro.
gmonn [nlcrle!,i" Sigoalári,,: pcle>Senndn Federal:Dr_ ..••gaciel da Si[-
,.a .\laia. Diretor-Geral. pelo 10tcr1cgi<:Se",,,[or Efrním Morais. pela
C"nlralada: Camara Muoicipal do Montadn..IPB . Vcr<:1\dnrRamalho
Amimio de Sou,"

ESPEClE: Convênio o' : PO-2517(\120n5. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: 81al>clecer e regular o p~.r1ic;pa,ào da Cosa
1.egis[ati,.a no Programa loterlegis. ennlo""" os lem",s cú COntr.1O
ce Empréstimo, celebrado emr"( a REPÚBLICA FED[RATIVA DO
BRASIL e (I BANCO [NTERAMER1CANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BID. ASSINATURA: 20!J2I2005. VIGÉNC1A: A comar
dn dala Cc nsslnamra. coo, ,.igtneia equivalente a duração do Pro-
grama 10t~r1egis. Siplatário: pelo Senado Federal,Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor_GemI. pelo 10Icr[egis: Sentdo! Erraim Mornis. pela
CúotnllOda: Cámara !l.1uoieipaJ cc NazarenoholPB _ Vereadnr Evi-
iaeio Ponvi Leo~

[SPÉC.lE: Coo,'(;oio n' : PB.25l7Ii200()_ MODALIDADE: loc~i-
gibilidado. O[JJETO, Estabelcccr C regular a partieipad!.o da C,,-<a
Legi,la,i"a no Pm~mmo Imerlegi~, eonfonne o, lennn, do C"otrato
dc Empreslimo. ce1chrndo enlre a REplmUc,\ FEDERATIVA DO
BRASIL c ú B,\NCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BtD. ASSINATURA: 2"IOJ'200f" VlüENCIAo A Cnntll,
da data de aSSill3lura. com "igêoda eq\li,.,..ienle à duraçào do Pro-
grama loterk'gi~. Signatário: pel" Scoldo Fcdo",I:Dr. Agari~1 da Silo
,'a ~laia. Diretor-(;eral. pelo [lll~rlegi.,: SeMOOr Cfmim Morals. pela
Cot\lralada: Ui","," Municir,,1 d~ Olho [l'Agu,,'PB • Vereadúra )""na
Sabioo de Almeid"

ESPÉCIE: Convênio o' : PR-4110512f10S. MODALIDADE: In"i-
gibilidade. O!lJETO: E,tabeleccr C ,...,cular a plll1ieipnção dr, Cosa
Legislali,'a no Progrnma Intcr[egis. eoolormc os lermos do Conlrolo
Je Emprislimo. eelebmdo cntre a REPÚBLICA FEDERAnVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER[CANO DE DESE~'VOLVI-
MENTO _ B1D. ASSINATUR.A.: IRI03i2005. V1GENCIA: A COmar
da data de n.<sinalura. cm" "illrnci" equivalen'e li durnção do Pro_
grama [o!cr1cgi,. Sigoalôrio: pelo Scando Federal:Dr_ Agacie1 d. Si[-
,'a Mai •. Diretnr-Gern.l. pelo Interiegi.<: Senador Erraim Morn;s. pela
Co=da, Câmara Muoicipal de Sama [nêNl'R - Vereador JC>ãoce
Frcilas

ESPÉCIE: Coovénio o' : PB-25l73I2005. MODAUDADE: loexi-
gihilidade. OBJETO: r:.stat>c1eccre regular a panicipaçi!o da Casa
lcgislali,.a nO Programa Imerl~~i,. eoororme os temlD.Sdn C""lmIO
ce Emprc'slimo. celebrado cot~ a RCPÚBLlCA fEDERATIVA DO
BRASil e o BANCO INl"EItAMERICANO [lI: OESE;'liVOLVI_
)l.1ENTO _ BlD. ASSIN,'l:llJH.A: 21ll[212f105, VlüEJ'ClA: A contar
da dala de assinnlllra. co", vigência equivaknle á duração do Pro-
gTama Imerlegi,. Signa~-iri,,: pelu So:nado f'ederl'.I:Dr. Agociel da Sil_
n Maia. Diretor.Geral. pelo Interl'1li<: Senad"r Erraim Morais. pela
C,lmratada: Câmara Muni.ip;ll de pauli.,ta1pR . V,,,-c"dor Francisco
Pereira da S,!>'a

ESPÉCIE, CiI,,,,ênio o' : PB.25IHl2()(1". MODALIDADE: [ocxi-
gibi[idacc. OBJETO, L"ahelcrer c rocular a participação da C",a
Legislaiiva no Progra",a lolcrlegi~. conforme os lenno~ do Cúotrato
de Empréslimo. celebrndo cotre a REpÚBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLV1-
MENTO - BIO. ASSINATURA: 2],'!l3i2oo", VIGOlCIA.: A co~ur
ca dala de assinamra. com vig~ocía cqui''3lente à duraçâO do Pro-
g,ama Imerlegi<- Si~n~lirio: pelu Senaco Fcc,ml:Dr. Agaeicl da Sil-
'11 :-'laia. Direlnr.{jcral. pe[o InlCrlegi<: Senacor Efraim Morais. pela
Comraln<i., Câ"",ra Munieipa[ de Pirpiritub •.."pB • Vereacor Pedro
Rodrigues Maciel

ESPí:C[E: Coo"tnio o' : PB-15199J1ooó- MODALIDADE: loe~i-
gibi[idnde. OBJETO: EsIabel""er e ,...,guiar a panicipaç"o d3 Ca••
Lcgi,loli,." M Programa loterleg:is. eooronnc os lermo, do Conlralo
cc Empré~lin"'. celebrado emre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BR,\S[L e o lJANCO INTERAMERICAJ'O DE DESENVULVI.
MENTO . l1ID. ,\SS[NATIJRA: 0310512006. "IGEI"CIA: A c""lar
da dala de o<,iomura. com ,.igência equivs1cme a duraç:l.o do ['r<)-
grama Inlcrle!',i<. Signa~"ri,); pe[o Senado f'ede"d:Dr, Aga~iel do Sil-
"a Maia. Direlor.Gcml, pelo 101crlegi" Senado, Efmim M"",i,. pela
Commla,la: Clima", M"nieip;a[ de l'ocin.':!"",'PB . Vcreadora R"sã.n-
gela Galdinn de AmÍljo Bonfim.

ESPÉCIE: Co.",êoio o' : PB.2512712006- MODALIDADE: [oni-
gibilidade. OBJETO: Estabe[ecer e rogular a partic;pnção da Caso
L"Si~laliva no Prosrama [mcrlegi,. cooforme o, lermos Co ContraIO
do Empre.tin"" celehrado eolre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASS[NATURA: J6.fIHl2oo(>. VIGÊNCIA: A COrnar
da CalO ce assinalu"" com vigência equivaleme •. durnç"o do ?m.
grnrna Inlcr[cgis. Signalôrio: pelo Senaco Fceernl:Dr. Agacicl da SiI-
\'3 :-'laia. Diretor.Geml. pelo Imericgis: Senador Erraim Morais, pelo
Contralada: (;.-imom Municipal de Qooimadasfl'B . Vereadora Maria
do Carmo SmOl.a

ESPÉCIE: C<m,ên;o o' : I'B-2519~i2005_ MOD,\L1D,\DE: lo"i-
gihili,bde. OUJ[;TO: Ellnheleccr e regular a partieipacfio da Ca,a
I.cgi<lali"a nu ['l"OJ!raoc,[mcrlegi,. cooforme o. !crmús 00 Cúntmlo
de E",pn.'>.timo. ttkbrado emn: a REpUBLlCA FEDERATIVA DO
IlRASIL c n BANCO INTERAMERIC ..••NO DE OESEI\'VIlLVI-
MENTl) - 11I0. ASSINATURA; 16112'2005. VIGÉNCIA: A conlar
da d313 cc a.,~imuum. C,lIo vigCoeia equivabllC a Jumç~" Jo Pro-
gr1lma [ntcricgi" Sigoalôrio: pelo Senado Federa[:Or. Ag.ciel li1 Si[-
va Maia. Diretor-Geral. pelo loterle~is: Scrtlldm Efraim M,)rai" pela
COnlmlodn: Olmtlm Múnlcipal de RemigíolPB _ Ve,...,atlor Pedro
Olimpío dos Saolo,

ESPí:CIE: Con"cni" o' : pB-25IimOO&- MODALIDADE: loc~i.
glbilidade. OBJETO: rCSlabeletcr ~ regular a particip!l<;~o da Casa
Legi~[ati,.a 00 P'''gmml IOlerlegis. coororme oS termo, co ContraI<)
ce Empréslimo. cclcbrnoo entre a REPÚBLICA FEDERAnVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICAI\'O DC DESENVOLVI.
.\lENTO - BID. ASSINATURA, 17/04i21lO6. ViGÉNCIA: A. contar
da dala de a.ssinnlura. com vigência equivalenle á cura~ do Pm-
grama 10Ierlegi,. Signm,;o: pe[o Senado Fedcral:Dr. Agnciel d~ Si[-
"" Maia. Dirctor_Oeml, pelo [merlegi" Senado, Efraim Momi.-. p"la
Commlada; Climam Muoicipal d" Ria~bo de SanlO Anlôoio,'[,ll _
Vereador CRrln!oRnhene> da Sil""

ESPÉCIE: C",,,,'nio n' , PJl-251~1112OO6_MODAUD ..\DE: [ocxi-
gil>ili<ladc. OOJETO: ESlal>clttcr c regular a panicipacão ,k, Ca~a
Legi,laliva no Prngmma 10lcrlcgis. ennrormo "S lermo, .dü COmral')
de Cmrri'Slimo. ce1cl>,ado eotre a REPÚBLICA FEDEH.AT[VA DO
BRASfI. c O BAt-.CO [NTERAMERI(:ANO DE DESENVOl.VI.
MEI\'TO - !lID. ASS[NATURA: 03'1}5!~006. VIGÊNCIA: A COOIRr
ca data d" ll-<~ioatura.eOm ,.igéncia C<jui.'aIeOlc il duraç~o do 1'1'(}.
grnm~ Interl'1lis. Sigontário: pelo Senado FederaJ:Dr. Agaclel da Sil-
.'0 Maio. DiTe:or_Gernl. p"lo Interlegis: Seoador Efraim Morai,. pola
Conlralaca: Chmnm Municipal rle Rio Timo!PB _ Vereador Edersnn
Barbosa do Noscimenlo.

ESPÉCIE: Convênio n' : I'B-2513112005- MODAI.1DADE: loe~i-
gibihdade. OBJETO: Estabelecer e regular a partieipação da Ca~a
Logisll1iv8 O" Programa 101erlegis. conforme o, tem,,,s co Contmto
d. Emp"'Sli",o. eelel>rndo eTllro:a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
llRASIL e " BANCO INTERAMER[CANO DC DESENVOLVI.
MENTO - mD. ASSINATURA: J7i0412011ó. VIGÉNClA: A e"rtlM
da dalO de ~l\ioatura. Cúm '.;gCocia equi,."lc"'e il duraç~o do Pro-
paro" In\erlegi~, Sigoalário: pelo Seoatlo Fcdcral:Dr. ASo,ciel da Si[-
'" Maia. DireIN,(,e",1. pclf' Intedegis: Senador Efraim Mo",i,. pela
ConlmmJo: ClImam Muoicipal de Saolll Cecilia dc lJmlmzei",IPB _
\'crcad", Jo.é .••.Ivo< Filho

E..<;pÉClE: Coovênio n' : 1'1l-25IS21:'006_ MODALIDADE: loe~i-
gihilidade. O!lJETO: C".we1ccer e re~lar a partieipaç.~" da <::1."1
Legislali"a no Programa In'crle!!is. conforme o~ lermo~ do Conlral"
ce Emprés.limo. edcbrado entre a REPÚBLICA FCDERATIVA DO
BRASIL e o [lANCO INTERAMERICAI"O DE DESENVOLV[-
MENTO - aJO. ASSf}JATURA: 17/04/2006. \'IGENCIA: A contar
da <lata de assioatura, cOm "igeneia oquivalente a durn~~o <lo Pro-
grama Inlcr1cgl.,. Sillnalllrio: pelo Senado Fedcral:r}r. Agaciel ca Sil.
va Maia. DirelOr.(;crnl. pelo lotcrlegis: Seoador Efraim Moraio. pela
Col1trnlJHhl:C:lmnra Mnnlcipa[ de Saota Cnv}PB . VcrenrIor Frao.
cisco Femaodol filho
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SENADO FEDERAL FoIhe N'__ 1;l./ .""
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER Proce-.><;<, ri"{:UJj1io~

~Ubr1ea_ '-li)
OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

1:(2;
l~~~"t~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Maturéia
Rua Felipe Tomaz da Costa, nO38
Maturéia - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Maturéia
Rua Felipe Tomaz da Costa, nO38
Maturéia - PB
58737-000

AR
r/NATAIRE
'STINATAIRE

UF PAIsf PAYS

RUBRICA E MAT..DO EMPRE
SIGNATURE DE_~'AGENT

NOME LEGivEL DO RECEBEDOR I NDM LlSIBLE OU RtCEPTEUR

114x 186mm

li..- ('];q.
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203-0 FC0463/16
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

~R

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lntcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE I LOCAU7

AVISO DE
RECEBIMENTO
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